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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA DE VEREADORES DE MAMPITUBA


RESOLUÇÃO DE MESA Nº 05/2025
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DOS VALORES DESTINADOS ÀS EMENDAS DE BANCADA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAMPITUBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAMPITUBA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios objetivos e transparentes para a distribuição dos valores destinados às emendas de bancada no âmbito do Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO que a proporcionalidade na destinação dos recursos deve refletir a representatividade política de cada bancada ou bloco parlamentar, em observância ao número de vereadores que os compõem;

CONSIDERANDO que a adoção de critérios proporcionais promove isonomia entre as bancadas e assegura a justa participação de todos os parlamentares na indicação de emendas aos projetos orçamentários;

CONSIDERANDO que a medida contribui para o fortalecimento da transparência, da equidade e do controle na execução orçamentária e financeira do Legislativo;

CONSIDERANDO que o aprimoramento dos instrumentos de planejamento e execução orçamentária, especialmente no âmbito do PPA, da LDO e da LOA, representa importante avanço na gestão pública e no cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO, por fim, que cabe à Mesa Diretora disciplinar a matéria de natureza administrativa e financeira no âmbito da Câmara Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º. A distribuição dos valores correspondentes às emendas de bancada aos projetos de lei orçamentários — incluídos o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) — no âmbito da Câmara Municipal de Mampituba, será realizada de forma proporcional à representatividade de cada bancada partidária, considerada a quantidade de vereadores que a compõem.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução, a proporcionalidade será calculada com base no número de Vereadores integrantes de cada bancada, em relação ao total de Vereadores da Câmara Municipal, aplicando-se a seguinte fórmula: Valor por bancada = (Número de Vereadores da bancada / Total de Vereadores da Câmara) × Valor total disponível para distribuição.
Art. 3º. No caso da Câmara Municipal de Mampituba, a qual é composta atualmente por 9 (nove) Vereadores e 5 (cinco) bancadas, sendo:
I – Duas bancadas com 1 (um) Vereador cada;
II – Duas bancadas com 2 (dois) Vereadores cada; e
III – Uma bancada com 3 (três) Vereadores;

A bancada com 3 (três) Vereadores fará jus a três vezes o valor destinado a uma bancada com 1 (um) Vereador, enquanto as bancadas com 2 (dois) Vereadores receberão o dobro do valor atribuído àquelas com 1 (um) Vereador, respeitada a proporcionalidade definida no artigo anterior.

Art. 4º. O valor total das emendas de bancada a ser distribuído anualmente entre as bancadas e blocos parlamentares será definido pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, mediante ato próprio, observadas as normas orçamentárias, a legislação vigente e o Regimento Interno.

Art. 5º. Nos casos em que duas ou mais bancadas ou blocos parlamentares possuírem igual número de Vereadores, e havendo necessidade de desempate para fins de distribuição de valores ou de outras prerrogativas, serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios:
I – Maior antiguidade de filiação partidária dos Vereadores que a compõem, somada individualmente a cada membro;
II – Maior número de votos obtidos, somados individualmente, pelos Vereadores que a compõem nas últimas eleições municipais.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se às discussões e destinações orçamentárias do exercício financeiro de 2025.

Art. 7º. As disposições desta Resolução devem ser interpretadas em consonância com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Mampituba e com a legislação municipal, estadual e federal aplicável.
MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES.

Presidente Ver. Ricardo dos Santos______________________________________
Vice-Presidente Ver. Lucas Santos de Oliveira _____________________________
1º Secretário Ver. Dorizete da Silva Roldão ________________________________
2º Secretária Ver. Daniela Brocca Lima ___________________________________
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